
lário Brasileiro n.O 11, p. 85, l.a ed., Fo· 
rense). Pontes de Miranda, comentando 
aquele dispositivo constitucional, depois de 
um retrospecto histórico em que ressalta as 
"fraudes à regra jurídica constitucional", 
doutrina que "a circulação em si, seja dos 
bens, seja das pessoas, seja dos veículos que 
transportarem bens ou pessoas, não pode 
ser gravada ou perturbada por impostos de 
qualquer espécie" e, mais ainda, q\:e se as 
taxas constituem "simples pretexto e o trio 
buto não tem a finalidade concreta que se 
lhe dá, ou só em parte a tem, inconstitucio
nal em todo o seu objeto, ou em parte, é 
nula a regra de direito fiscal" (Comentd
rios à Constituição de 1967 com a Emenda 
n.o 1, de 1969, tomo lI, n.O 435, p. 402 e 404, 
2.a ed. revista, Ed. Revista dos Tribunais) . 

O autor, frente a essa doutrina, não po· 
dia, de modo algum, criar a taxa reclamada 
para exigi-Ia de veícl.lo licenciado em outro 
estado. Os obstáculos legais referidos não 
lhe permitiam tal tributação. 

Nesse mesmo sentido está o acórdão, da 
Terceira Câmara, de que foi relator o ilus
tre Juiz Martiniano de Azevedo, em que se 
observou que "custa a crer que o DER pre· 
tende cobrar do proprietário de veículo de 
outro estado que ingressa, verbi gratia, uma 
única vez em território paulista, a indigitada 
taxa de conservação de estradas (qLe é 
anual) (Julgados, publicação interna, XIV / 
42) . 

Dessa forma, rejeitadas as preliminares, 
como decidido, a ação é improcedente e o 
autor condenado ao pagamento dos hono· 
rários do advogado, fixados em 20% sobre 
o valor da cobrança, que é reduzido. 

Assim, é dado provimento ao agravo. 

Tomou parte no julgamento o Juiz Gon
çalves Santana. 

São Paulo, 8 de novembro de 1972. Bata
lha de Camargo, preso com voto. Gomes 
Corrêa, relator. 

TAXA DE PAVIMENTAÇÃO - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 

- A Rede Ferroviária Federal não está isenta da taxa de pavi
mentação. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Prefeitura Municipal de Jundiaí versus Rede Ferroviária Federal S.A. (Regional Centro·Sul) 

Agravo de Petição n.O 193.618 - Relator: Sr. Juiz 

MARTINIANO DE AZEVEDO 

ACÓRDÃO 

Vistos relatados e discutidos estes autos de 
agravo de petição n.o 193.618 da comarca de 
Jundiaí, recorrente Juízo ex o/ficio, agra· 
vante Prefeitura MLnicipal de Jundiaí e 
agravada Rede Ferroviária Federal S.A. (Re
gional Centro·Sul): Acordam, em 3.a Câ
mara do 1.0 Tribunal de Alçada Civil, por 
votação unânime, em dar provimento aos 
recursos, para afastar a carência. 

Trata-se de executivo fiscal intentado pela 
~Iunicipalidade de Jundiaí contra a Rede 
Ferroviária Federal S.A., visando à cobran
ça de taxa de pavimentação. 

Defendeu·se a executada, sustentando a 
incompetência da Justiça comum e invo
cando imunidade tributária. 

O MM. Juiz rejeitou a argüição de incom· 
petência, mas reconheceu estar a Rede Fer
roviária Federal isenta do pagamento do 
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tributo, julgando a exeqüente carecedora de 
ação. 

Houve recurso de ofício e agravo da Mu
nicipalidade, dos quais não conheceu o TFR. 
Os autos foram, então, remetidos a csta 
Corte. 

!'ó'ão decidiu com acerto a sentença. 

O Ato Complementar n.O 63, de 4.9.1969, 
isentou a Rede Ferroviária Federal dos se
guintes impostos: a) transmissão de bens 
imóveis e de direitos a eles relativos; b) so
bre a propriedade predial e territorial ur
bana; e c) sobre serviços de qualquer na
tureza. São os impostos de que tratam os 
arts. 32, 35 e 7I da Lei federal n.O 5.172, 
de 1966 (Código Tributário Nacional). 

De taxas não foi isentada a Rede Ferro
viária Federal. 

A Constituição Federal, aliás, faculta à 
União conceder, mediante lei complemen
tar, isenções de impostos federais, estad uais 

c municipais. Refere·se a impostos, não a 
taxas. 

Já no regime da Constituição de 1946, o 
STF decidia que também a imunidade do 
art. 31, n.o V, não compreendia as taxas 
(Súmula n.o 324). 

Nem se deve entender de outro modo, 
pois as taxas têm como fato gerador a uti· 
lização, efetiva ou potencial, de serviço pú
blico específico e divisível, prestado ao con· 
tribuinte ou posto à sua disposição. 

Com o provimento dado aos recursos, fi· 
ca afastada a carência, devendo o Dr. Juiz 
de Direito proferir nova decisão. Custas na 
forma da lei. 

Participaram do julgamento os Juízes 
Campos Mello e Francisco Negrisollo. 

São Paulo, 8 de agosto de 1973. César dc 
Moraes, preso Martiniano de Azevedo, rela· 
toro 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO - CINEMA - COMPET/!,NCIA DO ESTADO 
E DO MUNICIPIO - PODER DE POLICIA 

- A ação de fiscalização dos locais e do funcionamento de espe
táculos públicos se insere no poder de polícia, tanto do estado, como 
do município. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Cinematográfica A. di Perna Ltda. versus Fazenda do Estado 

Agravo de petição n.O 187.495 - Relator: Sr. Juiz 
TITo HESKETIt 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de agravo de petição n.o 187.495, da comar
ca de São Paulo, em que é agravante Cine
matográfica A. Di Perna Ltda., sendo agra
vada Fazenda do Estado de São Paulo: Acor
dam, em Primeiro Câmara do Primeiro Tri
bunal de Alçada Civil do Estado de São 
Paulo, por unanimidade de votos, integra-
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do neste o relatório da sentença de fls., nc
gar provimento ao recurso. 

1. Trata-se de exigência tributária, da 
Fazenda do Estado, com base nas Leis n.O' 
9.589, de 1966, e 9.996, de 1967, e no Dc· 
ereto n_O 47.450, de 1966. 

Julgada procedente a cobrança, a executa· 
da agravou de petição, alegando, como pre
liminar, a invalidade do procedimento fis-




